
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

Requer a convocação do Ministro do

das Relações Exteriores, Sr. Mauro

Vieira, para esclarecer o não

reconhecimento do Hamas como

organização terrorista pelo estado

brasileiro.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal, e

na forma dos arts. 117, II, e 219, I; ambos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a adoção das providências necessárias para a convocação do Ministro

das Relações Exteriores, para esclarecer o não reconhecimento do Hamas como

organização terrorista pelo estado brasileiro mesmo após os ataques terroristas

contra o Estado de Israel iniciado no dia 07 de outubro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO
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Venho por meio deste requerimento solicitar a convocação do Ministro das

Relações Exteriores para esclarecer a posição do Brasil em relação à classificação

do grupo extremista Hamas como "organização terrorista", especialmente no

contexto dos recentes ataques terroristas ocorridos em Israel em 7 de outubro de

2023.

Como é de conhecimento público, o grupo terrorista palestino Hamas rompeu

o bloqueio à Faixa de Gaza e iniciou ataques brutais em território do Estado

israelense, resultando em um número significativo de mortes e feridos. Este

atentado foi um dos mais graves atos de terrorismo no mundo desde o 11 de

setembro, e o maior ataque já sofrido por Israel em seu próprio território.

Diante desse cenário, é de extrema importância que o Ministro das Relações

Exteriores seja convocado para prestar esclarecimentos perante esta Casa a

respeito da posição do Brasil em relação ao Hamas. Conforme divulgado pelo

governo federal, o Brasil não classifica o Hamas como terrorista, alegando que

segue as determinações estabelecidas pela Organização das Nações Unidas

(ONU). A nota oficial também esclarece que a lista de entidades classificadas como

terroristas pelo Conselho de Segurança da ONU inclui o Estado Islâmico e a

Al-Qaeda, além de grupos menos conhecidos do grande público.

No entanto, diante da gravidade dos ataques do Hamas, é essencial que o

Ministro das Relações Exteriores explique de maneira detalhada as razões que

levaram o Brasil a não classificar o Hamas como organização terrorista,

especialmente considerando o contexto dos recentes acontecimentos em Israel.

Além disso, é fundamental que ele apresente informações sobre como essa posição

se encaixa nas políticas internacionais do Brasil e como pode afetar nossas

relações com outras nações que consideram o Hamas uma organização terrorista.

Portanto, solicito que este requerimento seja considerado com urgência e que

o Ministro das Relações Exteriores seja convocado para prestar os devidos
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esclarecimentos perante esta Casa, garantindo a transparência e a

responsabilidade na condução das relações internacionais do Brasil.

Salas das Sessões, em de de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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